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EMENDA N° \ DE 2013
AO ANTEPROJETO DE LEI N° 184, DE 2013.

Altera a redação do artigo 18 e do anexo V da Lei
Municipal n° 3.800, de 31.03.2004 - Plano de Cargos,
Vencimentos e Carreiras do Servidor Público Municipal
e dá outras providências.

Emenda Modificativa

Autoria da Emenda: Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e da
Comissão de Justiça e Redação.

Modifica o caput do art. 5o que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, com
seus efeitos retroativos a Io de setembro de 2013".

Pedro Martendal de Araújo
Vereador/ Presidente

Cláudio Rodrigues
Vereador/ Presidente Vereador/Secretário
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